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Lesao corporal - Violéncia doméstica -
Relaciomento homoafetivo entre mulheres -
Lei Maria da Penha - Aplicabilidade

Ementa: Relacionamento homoafetivo entre mulheres.
Lesdes corporais. Lei Maria da Penha. Aplicabilidade.

- Enquanto em relacéo ao sujeito passivo a lei elegeu
apenas a mulher, no polo ativo das condutas por ela
compreendidas encontram-se homens ou mulheres que
pratiquem atos de violéncia doméstica e familiar contra
mulheres. Dessa forma, se mulher com relacionamento
homoafetivo sofre lesdes corporais praticadas por sua
companheira, no dmbito doméstico e familiar, aplica-se
a Lei Maria da Penha em todos os seus termos.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N°
1.0024.07.791863-9/001 - Comarca de Belo
Horizonte - Recorrente: Ministério PUblico do Estado de
Minas Gerais - Recorrida: D.G.P. - Relator: DES.
DUARTE DE PAULA

Acérddo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7° Cdamara
Criminal do Tribunal de Justica do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidéncia do Desembargador Duarte de
Paula, incorporando neste o relatério de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrd-
ficas, & unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO
AO RECURSO.

Belo Horizonte, 2 de junho de 2011. - Duarfe de
Paula - Relator.



Notas taquigrdficas

DES. DUARTE DE PAULA - Trata-se de recurso em
senfido estrito inferposto pelo Ministério Pdblico do
Estado de Minas Gerais em face de D.G.P. contra a .
decisGo do Juiz de Direito da 14° Vara Criminal da
Capital, que, entendendo que a conduta delituosa ndo
se enquadra no género violéncia doméstica ou familiar
previsto na Lei 11.340/06, declinou da competéncia
para uma das Varas Criminais da Capital.

Aduz o recorrente que, em que pese se trate a
agressora de uma mulher, restou comprovado seu rela-
cionamento homoafetivo havido entre ela e a vitima,
pelo que as lesdes por ela provocadas se configuram
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, néo
sendo possivel excluir a aplicacdo ao caso da Lei
11.340/06, nem tampouco a competéncia do Juizo da
14¢ Vara Criminal da Capital para a andlise e julga-
mento do feito.

Conheco do recurso, presentes os pressupostos de
sua admissibilidade.

Assiste razdo ao recorrente. O art. 1° da Lei
11.340/06 deixa expresso que ela visa “coibir e prevenir
a violéncia doméstica e familiar contra a mulher”. Ou
seja, no aspecto objetivo, a lei direciona-se especial-
mente a combater os fatos ocorridos no dmbito domésti-
co ou familiar, ao passo que no confexto subjetivo a
preocupacdo é a protecdo da mulher contra os atos de
violéncia praticados por homens ou mulheres com os
quais ela tenha ou haja tido uma relacdo marital ou de
afetividade, ou ainda com qualquer pessoa com as quais
conviva no &mbito doméstico e familiar, tais como o pai,
o irméo, o cunhado, a filha, o filho, a neta, o neto, etc.,
ou com quem mantenha ou j& tenha mantido relacdo de
intimidade, ndo havendo em relacéo a tais pessoas a
exigéncia de que a violéncia tenha ocorrido no dmbito
fisico do lugar de convivéncia.

Portanto, enquanto em relacéo ao sujeito passivo a
Lei Maria da Penha elegeu apenas a mulher, no polo
ativo das condutas por ela compreendidas encontram-se
homens ou mulheres que pratiquem atos de violéncia
doméstica e familiar contra mulheres. A Lei 11.340/06
considerou a realidade social e sua evolucéo, nao fican-
do o legislador alheio as relacées que envolvem pessoas
do mesmo sexo (art. 5°, pardgrafo Gnico), das quais tam-
bém pode derivar situacdo de violéncia doméstica e
familiar similar aquelas verificadas na tradicional relagéo
de pessoas de diferentes géneros.

Acerca do tema, vale trazer & baila o valioso ensi-
namento de Maria Berenice Dias:

A empregada doméstica, que presta servico a uma familia,
estd sujeifa & violéncia doméstica. Assim, tanto o patrdo

como a patroa podem ser os agentes ativos da infragéo.
Igualmente, desimporta o fato de ter sido o nefo ou a neta
que tenham agredido a avé, sujeitam-se os agressores de
ambos os sexos aos efeitos da Lei. A parceira da vitima,
quando ambas mantém uma uniGo homoafetiva (art. 5°,
pardgrafo Unico), também responde pela pratica de violén-
cia de dmbito familiar. Os conflitos entre maes e filhas, assim
como os desentendimentos entre irmds estd ao abrigo da Lei
Maria da Penha quando flagrado que a agresséo tem moti-
vacdo de ordem familiar (A Lei Maria da Penha na Justica: a
efetividade da Lei 11.340/2006 de combate & violéncia
doméstica e familiar contra a mulher. 2° tiragem. Séo Paulo:
RT, 2008, p. 41).

Dessa forma, se uma mulher de orientacéo homos-
sexual sofrer lesdes corporais praticadas por sua com-
panheira, no &mbito doméstico e familiar, a meu ver,
aplicar-se-4 a Lei Maria da Penha, em todos os seus ter-
mos (aumento de pena, medidas protetivas de urgéncia,
efc.).

Coadunando-se com tal posicionamento, em caso
semelhante j& se manifestou este egrégio Tribunal de
Justica do Estado de Minas Gerais:

Agravo de instrumento. DecisGo que indeferiu medidas pro-
tetivas previstas na Lei Maria da Penha. Crime de violéncia
doméstica entre pessoas do sexo feminino. Aplicabilidade da
Lei 11.340/06. Recurso provido. - A Lei 11.340/06 prevé
como sujeito passivo ndo somente a mulher e como sujeito
ativo ndo somente o homem, mas também filhos, netos,
irm&os, cdnjuge, companheiro ou a pessoa com quem con-
viva ou tenha convivido em &dmbito das relacées domésticas,
ainda que do mesmo sexo em conformidade com o principio
da isonomia (Agravo de Instrumento  Criminal
1.0145.08.501671-8/001, Rel. Des. Pedro Vergara, DJ de
25.08.10).

Sendo assim, ndo existindo ddvidas quanto & unido
homoafetiva outrora existente entre a denunciada e a viti-
ma e de que a suposta agressdo por esta sofrida teria
ocorrido no &mbito doméstico e familiar, ha que ser apli-
cada ao caso a Lei 11.340/06, o que torna competente
o Juizo da 14% Vara Criminal da Capital para o proces-
samento e julgamento do feito.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, a fim de
reconhecer a aplicacdo ao caso da Lei 11.340/06, e,
consequentemente, declarar a competéncia do Juizo da
14¢ Vara Criminal da Capital para o processamento e
julgamento do feito.

Custas, ex lege.

Votaram de: acordo com o Relator os DESEME}AR-
GADQRES HELCIO VALENTIM e MARCILIO
EUSTAQUIO SANTOS.

Sumula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.
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